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São Sebastião da Amoreira, 27 de maio de 2024. 

Ofício n.º 177/2024        

Ref.: Reencaminha PLs Plano Diretor    

                                    

Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 
URGÊNCIA, reencaminhar os Projetos Complementares de Lei que tratam da revisão do 
Plano Diretor, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal, 
sendo: 

 
071/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PLANO DIRETOR GERAL 
072/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PERÍMETRO URBANO 
073/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ZONEAMENTO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
URBANO 
074/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PARCELAMENTO DO SOLO 
075/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  SISTEMA VIÁRIO 
076/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR CÓDIGO DE OBRAS 
077/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR CÓDIGO DE POSTURA 
078/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE CONSTUIR 
079/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR REGULAMENTAÇÃO DE OUTORGA ONEROSA 
080/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 
081/23 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR REGULAMENTAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTARES  
 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores. 
                    

 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

É com elevada honra que reencaminhamos para análise de Vossa 
Excelência e dos Ilustres Vereadores dessa Colenda Casa os Projetos de Lei que tratam da 
revisão do Plano Diretor Participativo do Município de São Sebastião da Amoreira. 

Preliminarmente, esclarece-se que o Estatuto da Cidade (Lei Federal 
10.257/2001), em seu § 3º do artigo 40, determina a revisão dos Planos Diretores 
periodicamente, pelo menos, a cada 10 (dez) anos, observando, para sua validade, o mesmo 
procedimento adotado para elaboração do Plano Diretor. 

A solicitação de análise em regime de urgência se deve primeiramente de 
Projetos que já foram encaminhados em 2023 e em segundo pela necessidade de o município 
cadastrar o Novo Plano no Ministérios das Cidades. 

ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que mais consta, é que colocamos 
as presentes proposituras à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, e data vênia, 
esperamos que seja em plenário o projeto discutido, votado e aprovado com o costumeiro 
acerto de Vossas Excelências. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 

http://www.amoreira.pr.gov.br/




    
 

 

 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA - PR 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Santa Mônica – PR 

Anteprojeto de Lei do Estudo de Imapcto de Vizinhança 
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - PR 

 

 

 

 

 

ANTEPROJETO DE LEI DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 

 

 

 

 

EMPRESA LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - PR  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

EXILAINE GASPAR 
PREFEITA MUNICIPAL   
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EMPRESA DE PLANEJAMENTO CONTRATADA 

 

LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES – LTDA 
CNPJ: 23.146.943/0001-22 

Avenida Antônio Diederichsen, nº 400 – sala 210. 
CEP 14020-250 – Ribeirão Preto/SP 

www.liderengenharia.eng.br
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EQUIPE TÉCNICA 
 
 

Osmani Vicente Jr. 

Arquiteto e Urbanista 

CAU A23196-7 

Especialista em Gestão Ambiental para Municípios 

 

Robson Ricardo Resende 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

CREA – SC 99639-2 

 

Daniel Mazzini Ferreira Vianna 

Arquiteto e Urbanista 

CAU 89.230-0 

 

Paulo Guilherme Fuchs 

Administrador 

CRA/SC 21705 

Roney Felipe Moratto 

Geógrafo 

CREA /PR 149.021/D 

 

Paula Evaristo dos Reis de Barros 

Advogada 

OAB/MG 107.935 

 

Solange Passos Genaro 

Assistente Social 

 

Tito Sampaio Matos 

Arquiteto e Urbanista 

 

Victor Kennedy Lisboa Jorge 

Arquiteto e Urbanista 
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EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 
 

COORDENAÇÃO 
Jean Carlos da Silva 

Arquiteto e Urbanista, Diretor de Obras e Urbanismo 
 

EQUIPE 
Ivan Satihiro Tagami 

Engenheiro Civil; 
 

Ubiratan Toncovitch Junior 
Contador; 

 
Edney Marcelo Santos 

Procurador Jurídico; 
 

Walton Honório da Silva 
Chefe do Departamento de Urbanismo; 

 
Elizeu Augusto da Silva 

Estagiário de Engenharia Civil; 
 

Romulo Ricardo Janoni Soares 
Chefe do Setor da Educação e Cultura; 

 
Suelen Angela Justino dos Santos 

Secretária de Assistência Social; 
 

Eduardo Baltrush de Gois 
Engenheiro Agrônomo; 

 
Glaucia Yuriko Kogio Takasumi 

Secretária de Saúde; 
 

Wanderley Ferreira Figueiredo 
Chefe de Gabinete; 

 
Eva Rodrigues da Costa 

Controlador Interno; 
 

Renan Henrique Braga 
Secretário de Esportes; 

 
Gustavo Vaz 

Chefe do Setor de Esportes; 
 

Genito Severino dos Santos 
Secretário de Obras, Transporte e Urbanismo. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 081, DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação do 

Estudo de Impacto de Vizinhança de acordo a 

Lei de Revisão do Plano Diretor Municipal de 

São Sebastião da Amoreira /PR e dá outras 

providências. 

 

O Poder Legislativo de São Sebastião da Amoreira, o Estado do Paraná, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a regulamentação e aplicação do instrumento 

urbanístico Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme: 

I. artigos 36 a 38 da Lei Federal nº 10.257, 10 de julho de 2001 (Estatuto da 

Cidade); 

II. artigos 28 ao 33 da Lei de Revisão do Plano Diretor Municipal de São 

Sebastião da Amoreira/PR. 

 

Art. 2°. O desenvolvimento ou ampliação de empreendimentos ou atividades, 

públicos ou privados, potencialmente causadores de considerável impacto ambiental 

e/ou urbanístico nos perímetros urbanos do Município, com base na Lei Federal nº 

10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e no Plano Diretor Municipal 

vigente, serão precedidos de elaboração e apresentação de Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV). 

 
§ 1º. O EIV deverá ser aprovado pelo Órgão Competente do Município e pelo 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU. 

 
§ 2º. A elaboração do EIV é de responsabilidade da pessoa física ou jurídica 

diretamente interessada no desenvolvimento ou ampliação do empreendimento e/ou 

atividade. 
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Art. 3°. O Poder Executivo Municipal exigirá, do interessado, a elaboração de EIV 

para o desenvolvimento ou ampliação dos empreendimentos ou atividades que: 

I. possam causar danos e/ou alteração no ambiente socioeconômico, natural ou 

construído, ou sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura 

básica, quer sejam empreendimentos públicos ou privados, residenciais ou 

não residenciais; 

II. sejam considerados Usos Permissíveis para a Zona de Uso e Ocupação do 

Solo onde se situam, conforme Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; 

III. impliquem em concentração de pessoas ou veículos, sujeitos a controle 

específico, classificados, tais como: 

a) postos de saúde; 

b) estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior; 

c) escolas de línguas; 

d) escolas profissionalizantes; 

e) órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 

f) todos aqueles classificados como Usos Incômodos, Nocivos ou Perigosos, 

conforme Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo. 

IV. no caso de loteamentos que tenham área total do empreendimento superior 

a 25.000,00m² (vinte e cinco mil metros quadrados); 

V. estejam sujeitos à elaboração e apresentação do EIV conforme determinado 

pela legislação municipal; 

VI. a critério do Órgão Competente do Município 

VII. a critério do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município. 

 
Parágrafo único. Empreendimentos considerados potencialmente causadores de 

impacto ambiental e/ou urbanístico não previstos nesta Lei deverão ser objeto de 

consulta ao CMDU. 

 
Art. 4°. O EIV deverá ser elaborado por equipe técnica formada por profissionais 

habilitados composta de, no mínimo, 1 (um) arquiteto e urbanista e 1 (um) 

engenheiro civil ou ambiental. 
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Parágrafo único. Os profissionais habilitados referidos no caput deste artigo 

deverão recolher a respectiva ART, junto ao CREA-PR, e RRT, junto ao CAU. 

 
Art. 5°. O EIV deverá apresentar a caracterização do empreendimento contendo, no 

mínimo, as seguintes informações e/ou documentos: 

I. nome do interessado; 

II. razão social, quando for o caso; 

III. endereço para correspondência do interessado; 

IV. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e estatuto ou contrato social em 

vigor, quando for o caso; 

V. histórico do empreendimento; 

VI. informações gerais que identifiquem o porte do empreendimento como área 

construída, número de funcionários etc.; 

VII. horários de funcionamento; 

VIII. público alvo; 

IX. tipos de atividades a serem desenvolvidas, incluindo as principais e as 

secundárias; 

X. síntese dos objetivos do empreendimento e sua justificativa, em termos de 

importância no contexto econômico e social do País, Estado, Região e 

Município; 

XI. localização geográfica proposta para o empreendimento, apresentada em 

mapa ou croqui, incluindo as vias de acesso e a bacia hidrográfica; 

XII. previsão das etapas de implantação do empreendimento; 

XIII. empreendimentos similares nas proximidades, quando houver; 

XIV. nome e endereço para contatos relativos à equipe responsável pela 

elaboração do EIV; 

XV. cópia de documentos que comprovem a regularização do empreendimento 

e/ou atividade perante órgãos responsáveis. 

 
Art. 6°. O EIV será executado de forma a contemplar os aspectos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população 

residente na área e suas proximidades, devendo incluir, no mínimo, informações, 

análise e proposição de soluções para as seguintes questões: 
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I. impactos no meio físico: 

a) poluição atmosférica; 

b) poluição hídrica; 

c) poluição sonora e geração de ruídos; 

d) Poluição visual. 

II. impactos no meio biológico: 

a) impactos sobre a fauna e flora; 

b) geração de resíduos sólidos; 

c) riscos ambientais. 

III. impactos no meio antrópico: 

a) adensamento populacional; 

b) demanda por serviços públicos; 

c) impacto socioeconômico na população residente. 

IV. impactos na morfologia urbana: 

a) uso e ocupação do solo; 

b) valorização imobiliária; 

c) paisagem urbana; 

d) patrimônio histórico, natural, cultural, paisagístico e ambiental; 

e) ventilação e iluminação. 

V. impactos no sistema viário e infraestrutura urbana: 

a) geração de tráfego; 

b) demanda por estacionamento, incluindo áreas de carga e descarga, 

embarque e desembarque e serviços de abastecimento em geral; 

c) demanda por transporte público; 

d) demanda por equipamentos urbanos e comunitários. 

VI. impactos durante a fase de obra do empreendimento: 

a) trepidação; 

b) periculosidade. 

 
§ 1º. O EIV deverá conter parecer técnico sobre a viabilidade do empreendimento 

em seu sentido urbanístico, embasado nos parâmetros apresentados e estudos 

realizados, contemplando os efeitos positivos e negativos da atividade e/ou 

empreendimento quanto à qualidade de vida da população residente na área e 
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proximidades, embasado no princípio do interesse coletivo e cumprimento da função 

social da cidade e da propriedade. 

 
§ 2º. O Órgão Competente do Município poderá, quando julgar necessário, solicitar 

esclarecimentos adicionais ao empreendimento e/ou atividade que, se considerado 

potencialmente causador de impacto ambiental e/ou urbanístico, poderá gerar 

medidas mitigadoras e/ou compensatórias. 

 
§ 3º. O prazo para devolução das adequações solicitadas é de 30 (trinta) dias a 

contar da data de expedição. 

 
§ 4º. Em caso de não atendimento ao disposto no caput deste artigo, o EIV será 

indeferido e recomendado para arquivamento por insuficiência de informações 

técnicas. 

 
Art. 7°. Com base no EIV, o Órgão Competente do Município, a fim de eliminar ou 

minimizar impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, exigirá do 

interessado, entre outras medidas, como condição para aprovação do 

empreendimento: 

I. alterações e complementações do projeto; 

II. execução de obras, melhorias ou ampliação da infraestrutura urbana, 

equipamentos comunitários e/ou outros; 

III. transferência, ao Município, de áreas de terreno ou de área edificada para 

instalação de equipamentos de interesse público em percentual compatível 

com a demanda a ser gerada pelo empreendimento; 

IV. ampliação e adequação do sistema viário, construção de rótulas, faixas de 

desaceleração, pontos de parada de ônibus, faixas de travessia de pedestres, 

ciclovia, sinalização horizontal, vertical e semafórica, vagas de 

estacionamento, de carga e descarga ou outro equipamento previsto em lei; 

V. proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem 

impactos de qualquer natureza da atividade; 

VI. recuperação e manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos 

arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, 

artístico ou cultural; 
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VII. recuperação ambiental da área e/ou recuperação e manutenção de áreas 

verdes em outras áreas da cidade; 

VIII. cotas de postos de trabalho gerados e/ou cursos de capacitação profissional 

para a população local; 

IX. construção de habitação de interesse social no empreendimento ou fora dele; 

X. construção de equipamentos urbanos ou comunitários em outras áreas da 

cidade. 

 
§ 1º. A aprovação do empreendimento ficará condicionada à execução imediata 

das medidas de que trata o caput deste artigo e, quando não possível, à assinatura 

de Termo de Compromisso Específico pelo interessado, em que este se comprometa 

em arcar com suas execuções e despesas. 

 
§ 2º. O Certificado de Conclusão de Obra – Habite-se ou Termo de Verificação de 

Obras – TVO só será emitido mediante comprovação da execução, conclusão e 

quitação das medidas exigidas pelo Município. 

 
Art. 8°. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (EIA/RIMA), 

requeridos nos termos da legislação ambiental. 

 
Art. 9°. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão 

disponíveis para consulta e manifestação, por qualquer interessado, no órgão 

competente do Município pelo prazo de 30 (trinta) dias, após anúncio sobre a 

disponibilidade de tal documento. 

 
§ 1º. Serão fornecidas cópias do EIV quando solicitadas por moradores ou suas 

associações. 

 
§ 2º. O CMDU e o Órgão Competente do Município, responsável pela análise do 

EIV, realizarão audiência pública antes da decisão sobre a aprovação do 

empreendimento. 
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Art. 10°. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário 

 

 

 

São Sebastião da Amoreira, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

EXILAINE GASPAR 
PREFEITA MUNICIPAL



 

 

CONSULTORIA CONTRATADA 

Líder Engenharia e Gestão de Cidades - LTDA 

 

COORDENAÇÃO GERAL 

Osmani J. Vicente Júnior 

Arquiteto e Urbanista, CAU A23196-7 

 

 

EQUIPE TÉCNICA CONSULTORIA 

 

Carmen Cecília Marques Minardi de Oliveira 

Economista, CORECON SP nº 36716 

 

Paula Evaristo dos Reis Ferraz de Barros 

Advogada, OAB/MG nº 107935 

 

Robson Ricardo Resende 

Sócio Diretor/Engenheiro Sanitarista e Ambiental, CREA/SP nº 5069666179 

 

Daniel Mazzini Ferreira Vianna 

Arquiteto e Urbanista, CAU SP nº A107402-4 

 

Larissa de Souza Correia 

Cartógrafa, CREA/PR nº 119410/D 

 

Renan Abdala Garcia de Mello 

Facilitador, OAB/SP nº 287222 

 

Tito Sampaio Matos 

Arquiteto e Urbanista 

 

Victória Malta Canello 

Arquiteta e Urbanista 

 

Victor Kennedy Lisboa Jorge 

Arquiteto e Urbanista 

 

Anaile Moreira Fernandes 

Arquiteta e Urbanista 

 

  



 

 

EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 

Decreto Municipal nº 118/2021 

COORDENAÇÃO 

Jean Carlos da Silva 

RG nº 12.750.064-9-Arquiteto e Urbanista, Diretor de Obras e Urbanismo 
 

EQUIPE 

Ivan Satihiro Tagami 

RG nº 7.389.231-7 - Engenheiro Civil; 

 

Ubiratan Toncovitch Junior  

RG nº 3.534.991-0 - Contador 

 

Edney Marcelo Santos 

RG nº 5.234.309-7 - Procurador Jurídico 

 

Walton Honório da Silva 

RG nº 8.580.560-6 - Chefe do Departamento de Urbanismo 

 

Elizeu Augusto da Silva 

RG nº 12.506.775-1 - Estagiário de Engenharia Civil 

 

Romulo Ricardo Janoni Soares 

RG nº 9.476.784-0 - Chefe do Setor da Educação e Cultura 

 

Suelen Angela Justino dos Santos 

RG nº 13.323.391-1 - Secretária de Assistência Social 

 

Eduardo Baltrush de Gois 

RG nº 7.713.700-9 - Engenheiro Agrônomo 

 

Glaucia Yuriko Kogio Takasumi 

RG nº 3.167.958-3 - Secretária de Saúde 

 

Wanderley Ferreira Figueiredo 

RG nº 6.152.708-7 - Chefe de Gabinete 

 

Eva Rodrigues da Costa 

RG nº 10.851.799-9 - Controlador Interno; 

 

Renan Henrique Braga 

RG nº 9.144.219-1 - Secretário de Esportes 

 

Gustavo Vaz 

RG nº 8.675.429-0 - Chefe do Setor de Esportes 

 

Genito Severino dos Santos 

RG nº 3.681.094-7 - Secretário de Obras, Transporte e Urbanismo.  



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Decreto Municipal n.º 115/2021. 

 

Representantes de entidades governamentais: 

 

Titular: WALTER ARASE 

Suplente: EDUARDO HENRIQUE BALTRUSCH DE GOIS 

Titular: WANDERLEY FERREIRA FIGUEIREDO 

Suplente: SUELEN ANGELA JUSTINO DOS SANTOS 

Titular: IVAN SATIHIRO TAGAMI 

Suplente: JEAN CARLOS DA SILVA 

Titular: WALTON HONÓRIO DA SILVA 

Suplente: GENITO SEVERINO DOS SANTOS 

Titular: RÔMULO RICARDO JANONI SOARES 

Suplente: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA BUENO  

 

Representantes de entidades não governamentais: 

 

Titular: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Suplente: ANTONIO MIGUEL 

Titular: ADEMAR SHIGEO TAO  

Suplente: GUILHERME YOSHITERU IMOTO 

Titular: FLÁVIO TANAKA 

Suplente: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

Titular: ROMILDA DE FÁTIMA DA SILVA RAMALHO 

Suplente: ANDRE PAYEIUR 

Titular: SILMARA FARIAS FERREIRA BRAGA 

Suplente: SILMARA FERREIRA BRAGA MASHIMA 

Titular: ANTONIO HONÓRIO DOS SANTOS 

Suplente: LUIZ FERNANDES 

 

 

SUPERVISÃO SECID/PARANACIDADE 

 

 

Arquiteta Maria Inês Terbeck 

Analista de Desenvolvimento Municipal - CPR 

 

Giovanna de Oliveira Pinto 

Estagiária de Arquitetura e Urbanismo - CPR 

 

Aline Popovicz Antunes da Rosa 

Estagiária de Arquitetura e Urbanismo - CPR 
 

 


